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- EDITAL Nº. 033/2016 - 
 

DIVULGA E HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO ISTAURADO PELO EDITAL Nº. 014/2016. 

 
CARLOS GILBERTO BAIERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o item “10” do Edital nº. 014/2016; 
 
Art. 1º - DIVULGA e HOMOLOGA a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos ao Processo Seletivo 

Simplificado para preenchimento de vagas na função de FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, PROFESSOR ÁREA II 
– CIÊNCIAS e PROFESSOR ÁREA II – EDUCAÇÃO FÍSICA,  nos termos do Edital nº. 014/2016, de acordo com o 
apurado pela Comissão Executiva de Seleção Pública nomeada pela Portaria nº.  060, de 01 de Fevereiro de 2016, após 
AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS e COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO NA FUNÇÃO apresentados por ora das inscrições, 
conforme segue: 

 
I – FONOAUDIÓLOGO, 20 horas semanais: 

Candidato Inscrição Pontuação Classificação 
Final 

Fabiana Pinheiro Motta 002 78,00 1º 

Bruna Speggiorin Devincenzi 001 53,50 2º 

 
II – NUTRICIONISTA, 20 horas semanais 

Candidato Inscrição Pontuação Classificação 
Final 

Sinara Lemes Preuss 002 79,00 1º 

Andressa Lersch 001 75,00 2º 

Simone Zilch 003 73,50 3º 

Carina Garcia 004 63,00 4º 

 
III – PROFESSOR ÁREA II – CIÊNCIAS, 20 horas semanais: 

 Inscrição Pontuação Classificação 
Final 

Adriela Silveira 008 94,00 1º 

Francisca Teresinha Muller 005 89,00 2º 

Cleide Léa Queiroz 003 83,00 3º 

Daniela Cristina Kaufmann 002 82,00 4º 

Julio Cesar de Oliveira 001 75,00 5º 

Aline Gerhardt 006 72,00 6º 

Astor Baierle 007 50,00 7º 

Dalvan Carlos Beise 004 12,00 8º 

 
IV – PROFESSOR ÁREA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, 20 horas semanais: 

 Inscrição Total Classificação 
Final 

Rodrigo dos Santos 003 95,00 1º 

Adriana Rafaela Kroth Lopes 004 91,00 2º 

Lisandra Maria Preuss 002 84,00 3º 

Gustavo Kirst Luz 005 82,00 4º 

Alexandre Strub 008 56,00 5º 

Aline Cristina Baierle 007 52,50 6º 

Marília Inês Froelich 006 50,00 7º 

Douglas Sanatiel Haas da Fonseca 001 11,50 8º 

 
Art. 2º - O Prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado é de um (01) ano, prorrogável, uma 

vez, por igual período. 
 Gabinete do Prefeito, 26 de Fevereiro de 2016. 

 
          CARLOS GILBERTO BAIERLE 
                             Prefeito Municipal 
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